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Barra do Garças 
Estado de Mato Grosso 

Poder Legislativo Municipal 
Plenârio das 

Protocolo O Projeto de Lei 

N.0327, Liv. 24, Fls. Em 22/04/20 15. 
O Projeto de Decreto do 
Legislativo 

às 17:05hs. 

Senhor Presidente: 

O Projeto de Resolução 
O Requerimento 
X Indicação 
O Moção de 
O Emenda 

N°.235/2015 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e 
deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao Prefeito de Barra do 
Garças e ao Secretário Municipal de Urbanismo, solicitando que seja feita a 
transferência da Academia A TI, localizada na ao lado da Associação de 
Moradores do bairro Vila Maria, para o Canteiro Central da Avenida Brasil, 
no mesmo bairro. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 22 
de abril de 2015. 

CELSONJOSÉ 

Relator da Comissão de l~ducação, Cu ra, Saúde c Assistência Social 



JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Acreditamos que a mudança de local, onde se encontra a 
mencionada academia, para a Avenida Brasil, proporcionará aos moradores, 
melhor acesso aos equipamentos, mesmo porque, será colocada em uma área 
bem maior, mais ampla e de fácil acesso para todos. 

Assim sendo, solicitamos a atenção do ilustre Prefeito e 
Secretário, para que medidas nesse sentido sejam tomadas. 

CELSON JOS 
Relator da Comissão de Educação, C tura, Saúde e Assistência Social 


